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Foi determinado que o procedimento adjudicatório
referido, não obstante o valor, seguisse a forma de ajuste 
directo, tem em conta a respectiva urgência e os interesses 
de segurança envolvidos. O procedimento de ajuste directo 
implicava a consulta a três entidades de entre aquelas que 
se mostrem credenciadas com o grau Confidencial junto 
do Gabinete Nacional de Segurança.

Tendo em conta as necessidades supervenientes de
requalificação das instalações do Estabelecimento Prisio-
nal, uma reavaliação do procedimento demonstrou que a 
despesa que melhor se adequa ao fim tido em vista deverá 
atingir o montante de € 5 000 000.

Considerando ainda o princípio da livre concorrên-
cia, prosseguido pela legislação nacional e comunitá-
ria em vigor — mormente nos casos em que se sus-
cite a classificação de processos como secretos ou 
confidenciais — revoga -se a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 93/2009, de 23 de Setembro.

Tendo presente a missão atribuída ao Instituto de Ges-
tão Financeira e de Infra -Estruturas da Justiça, I. P., pelo 
Ministério da Justiça, de proceder ao melhoramento das 
condições existentes em diversos estabelecimentos prisio-
nais, inicia -se um vasto conjunto de obras de manutenção 
das condições de habitabilidade e melhoria das condições 
de segurança do Estabelecimento Prisional de Alcoentre.

Tal circunstância não se compadece com a morosidade 
da tramitação de procedimento adjudicatório, reclamando 
uma intervenção célere e eficaz, que apenas é passível de 
ser alcançada através de ajuste directo.

Devem ainda ser tomadas em consideração as particula-
res e especiais exigências de segurança e absoluta confiden-
cialidade de qualquer intervenção neste tipo de instalações, 
designadamente, ao nível da configuração do espaço, das 
suas funcionalidades e dos sistemas e procedimentos de 
vigilância e controlo que se afigurem necessários, sem 
nunca perder de vista o respeito pela dignidade da pessoa 
humana em reclusão.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e da alínea g) do 
artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros 
resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa com a adjudi-
cação da empreitada de requalificação das instalações do 
Estabelecimento Prisional de Alcoentre, até ao montante 
de € 5 000 000.

2 — Determinar, considerando a urgência de que se 
reveste o procedimento pré -contratual e os interesses de 
segurança descritos no preâmbulo, o recurso ao ajuste 
directo no processo de adjudicação da empreitada refe-
rida no número anterior, devendo, contudo, por razões 
de respeito das regras de livre concorrência, serem con-
sultadas pelo menos três entidades de entre aquelas que 
estão devidamente credenciadas com o grau Confidencial 
junto do Gabinete Nacional de Segurança, nos termos da 
alínea f) do n.º 1 do artigo 24.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
Janeiro, alterado pela Lei n.º 59/2009, de 11 de Setembro, 
e pelos Decretos -Leis n.os 223/2009, de 11 de Setembro e 
n.º 278/2009, de 2 de Outubro.

3 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, ao 
abrigo do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
no Ministro da Justiça a competência para a prática de 
todos os actos no âmbito do procedimento referido no 
número anterior, incluindo a competência para a aprova-

ção das peças procedimentais, para a designação do júri 
do procedimento, bem como para a outorga do respectivo 
contrato.

4 — Revogar a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 93/2009, de 23 de Setembro.

5 — Estabelecer que a presente resolução entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de Maio 
de 2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carva-
lho Pinto de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/2010
O Ministério da Justiça, através do Instituto de Gestão 

Financeira e de Infra -Estruturas da Justiça, I. P., vai pro-
ceder à construção de um novo estabelecimento prisional 
em Castelo Branco.

Respondendo às necessidades do sistema penitenciário, 
este estabelecimento prisional seguirá um novo modelo de 
infra -estruturas prisionais, que concilia os objectivos de 
humanização no tratamento e ressocialização dos reclusos, 
com rigorosos e reforçados critérios de segurança, melho-
res condições de habitabilidade, e uma gestão racional de 
meios humanos e técnicos.

No âmbito da concepção e execução desta infra-
-estrutura, importa considerar as particulares e espe-
ciais exigências de segurança e absoluta confidenciali-
dade de qualquer intervenção neste tipo de instalações,
designadamente, ao nível da configuração do espaço, das 
suas funcionalidades e dos sistemas e procedimentos de 
vigilância e controlo que se afigurem necessários, bem 
como o imprescindível respeito pela dignidade humana 
dos reclusos.

Confirmada e evidenciada a complexidade que esta ini-
ciativa envolve, nomeadamente no que concerne à previsão 
rigorosa dos custos associados, foi necessário proceder a 
uma reavaliação das condições previstas na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 3/2009, de 8 de Janeiro, de 
modo a concretizar o objectivo visado pelo respectivo 
procedimento, pelo que se procede à sua revogação.

Na sequência da referida resolução, foi promovida a 
classificação deste processo, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 170/2007, de 3 de Maio, e dos artigos 6.º e 9.º da
Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/89, de 24 de 
Outubro, com o grau de segurança de Confidencial, que 
se mantém.

Ora, considerando as particulares e especiais exigências 
de segurança e absoluta confidencialidade necessárias à 
intervenção em instalações prisionais, a celebração do 
contrato de empreitada de concepção -construção do Esta-
belecimento Prisional de Castelo Branco encontra -se dis-
pensado das regras do procedimento de concurso público, 
nos termos do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 24.º 
do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. Não obstante 
a escolha pelo ajuste directo, por respeito ao princípio da 
concorrência, é decidida a consulta a, pelo menos, três enti-
dades de entre aquelas que estão devidamente credenciadas 
com o grau Confidencial junto do Gabinete Nacional de 
Segurança, restringindo -se a respectiva decisão de quali-
ficação dos candidatos apenas a este universo.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e da alínea g) do 
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artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros 
resolve:

1 — Autorizar o Ministério da Justiça a realizar a des-
pesa inerente ao procedimento destinado à celebração 
do contrato de empreitada de concepção -construção do 
Estabelecimento Prisional de Castelo Branco, com o valor 
máximo de € 50 000 000, nos termos previstos no n.º 1 do 
artigo 36.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.

2 — Classificar o contrato e o procedimento de contrata-
ção relativo à concepção -construção das novas instalações 
do Estabelecimento Prisional de Castelo Branco como 
Confidencial.

3 — Autorizar o recurso ao ajuste directo no processo 
de adjudicação da empreitada referida no número ante-
rior, considerando os interesses de segurança descritos 
no preâmbulo, e, por razões de respeito pelo princípio da 
concorrência, a consulta, no mínimo, a três entidades de 
entre aquelas que estão devidamente credenciadas com o 
grau Confidencial junto do Gabinete Nacional de Segu-
rança, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 24.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pela Lei n.º 59/2009, 
de 11 de Setembro, e pelos Decretos -Leis n.os 223/2009, de 
11 de Setembro, e 278/2009, de 2 de Outubro.

4 — Declarar a imprescindível utilidade pública da 
empreitada de concepção -construção do Estabelecimento 
Prisional de Castelo Branco, com as inerentes condicionan-
tes, para efeitos de abate e ou transplantação de elementos 
florestais existentes no local da sua execução.

5 — Delegar, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º 
do Código do Procedimento Administrativo e no artigo 109.º 
do Código dos Contratos Públicos, no Ministro da Justiça, 
com a faculdade de subdelegação, as competências para a 
prática de todos os actos a realizar no âmbito do respectivo 
procedimento previsto no n.º 2, com excepção do acto de 
adjudicação.

6 — Revogar a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 3/2009, de 8 de Janeiro.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de Maio 
de 2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carva-
lho Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 10/2010
de 11 de Junho

O Governo da República Portuguesa e o Governo do 
Estado do Qatar, com vista a promoverem a cooperação no 
domínio económico e reconhecendo o papel desempenhado 
pelos fluxos de investimento no reforço da cooperação 
económica e na promoção da prosperidade dos dois paí-
ses, assinaram o Acordo sobre a Promoção e a Protecção 
Recíproca de Investimentos.

O Acordo visa criar condições favoráveis aos investido-
res de ambos os Estados para que, no desempenho das suas 
actividades económicas, se estabeleçam no outro Estado 
com benefícios mútuos.

A concretização deste objectivo passa por nenhuma das 
Partes sujeitar os investimentos realizados no seu territó-
rio por investidores da outra Parte a medidas de carácter 
discriminatório ou injustificadas.

O Acordo visa ainda proteger os investimentos de acções 
de expropriação, nacionalização ou de outras com efeitos 
equivalentes, permitindo que tal possa ocorrer apenas por 
força de lei, na prossecução do interesse público, sem 
carácter discriminatório e mediante pronta indemnização.

Prevê também, entre outras medidas, a compensação por 
perdas, em caso de conflito armado ou situações idênticas, 
estabelecendo o direito à devida restituição ou indemnização.

No respeito pela soberania e pelas leis da Parte recep-
tora, o presente Acordo protege ainda a transferência de 
capitais com vista à promoção da prosperidade económica 
dos dois Estados.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Acordo entre o Governo da 
República Portuguesa e o Governo do Estado do Qatar
sobre a Promoção e a Protecção Recíproca de Investimen-
tos, assinado em Lisboa em 21 de Abril de 2009, cujo texto, 
nas versões autenticadas nas línguas portuguesa, árabe e 
inglesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 
de Abril de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Pedro Manuel Carqueijeiro Lourtie — Manuel 
Pedro Cunha da Silva Pereira — José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Assinado em 31 de Maio de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 2 de Junho de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA PORTUGUESA
E O GOVERNO DO ESTADO DO QATAR SOBRE A PROMOÇÃO

E A PROTECÇÃO RECÍPROCA DE INVESTIMENTOS

O Governo da República Portuguesa e o Governo do 
Estado do Qatar, adiante designadas «Partes»:

Desejando criar condições favoráveis para a realização 
de investimentos pelos investidores de uma das Partes no 
território da outra Parte na base da igualdade e do bene-
fício mútuos;

Reconhecendo que a promoção e a protecção desses 
investimentos contribuirá para estimular o fluxo de capital 
e tecnologias entre as duas Partes, no interesse do desen-
volvimento económico sustentável:

acordam o seguinte:

Artigo 1.º
Definições

Para efeitos do presente Acordo e salvo estipulado em 
contrário:

1 — O termo «investimentos» designa toda a espécie 
de bens e direitos investidos por investidores de uma das 
Partes no território da outra Parte, nos termos da legislação 
da última, incluindo em particular, mas não exclusiva-
mente:

a) Propriedade sobre móveis e imóveis, bem como 
quaisquer outros direitos reais, tais como hipotecas,
garantias, penhores e direitos análogos;




